
ALTO ALEGRE 
Aprovado ernJ2LJ 06 12011 

DOMARANHAO 
ctf\A4 /-- 

Presid nte
R 
 da Câmara 

Lei Municipal no j.S9  1 2Ç?17. 

"DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXER CICIO 
FINANCEIRO DE 2018, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

O PREÍ-UTO MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANIL4O, Estado do 
Maranháo, no uso de suas atribuições legais, propõe à Câmara Municipal o 
seguinte Projeto de LEI: 

Art. 1° Ficam estabelecidas, ciii cumprimento ao disposto no art. 165, § 2°, da 
Constituiçic' Federal;  coml:inaio do art. 78, Titulo III, da Lei Orgânica do 
Município e, ny que coube,; as disuosições contidas na Lei Federal n°. 4.320, de 17 
de março iL 19b4, e na Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000, as diretrizes 
para elaboracáo e execução dos Orçamentos do Município para o exercício de 
2018, comp:eendendo: 
- A.'; ineas e prioridades da aernlriistração municipal; 

II - A esruhira e organização oos orçamentos; 
III - As ;'tozes geras para a elaboração e execução orçamentária. 

Capítulo 1 
LVkb METAS È iN] ORIDA DES DA ADMINISTRA ÇAÕ MUNICIPAL 

A.rt.2° As metas e prioridades para o exercício financeiro de 2018 serão 
especificadas em anexo no Pbrno Plurianual relativo ao período 2014-2018 e 
obedecerão ao seguiu te; crie:ios 
1-- P;"omovor e equilf:riu cnne tecitas  e despesas; 
II -- Protno er deser.voiv;rnento econômico e social integrado do Município; 
III 	Contrbuir para a cc;n;s:idação de uma consciência da gestão fiscal 
responsável e permanente; 
IV 	E.;Uenciar a manutenção das atividades primárias da administração 
rnunic ipai. 

Paráraío único. A oecuçao das ações vinculadas às metas e às prioridades 
estará vridicionada ao equilfbrio entre receitas e despesas, especificadas através 
do Anexe II - Das Metas Fiscais e do Anexo III - Dos Riscos Fiscais, partes 
integranta desta Lei. 

Ar! .3° A proposta orçament:á-ia que o Poder Executivo encaminhará ao Poder 
Legislativo obedecerá às segtthtes diretrizes: 


